
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Outras disposições

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 138.º - A

Fundo Autónomo de Apoio à Agricultura de Pequena Escala

1 – Em 2023, o Governo cria o Fundo Autónomo de Apoio à Agricultura de Pequena 

Escala, com dotação inicial de € 200.000.000, destinado ao apoio das actividades 

agrícolas praticadas num modelo de pequena propriedade rural, tendo como mão de 

obra principal e disponível, a do seu respectivo agregado familiar.

2 –A cada ano, o Governo estipula, através de Portaria aprovada pelo membro do 

Governo com tutela sobre a área da agricultura, as condições e requisitos necessários 

para que os interessados possam recorrer ao Fundo Autónomo de Apoio à Agricultura 

de Pequena Escala.
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Nota Justificativa:

A agricultura de pequena escala tem cada vez maior importância a nível 

socioeconómico, cultural e ambiental, sendo já claro que alguns dos países que 

melhores resultados têm obtido nos seus índices de produtividade agrícola, 

prosperaram exactamente por apoiar estes modelos de produção.

Na verdade, este modelo de produção apresenta-se hoje como um elemento 

fundamental na regulação das carências alimentares e nutricionais de alguns territórios, 

enquanto promove simultaneamente oportunidades laborais conexas, a publicitação e 

valorização de produtos locais e um desenvolvimento mais coerente da pequena 

agricultura em articulação com as mais elevadas práticas de preservação ambiental.

A par das circunstâncias anteriormente elencadas, a agricultura de pequena escala é 

ainda elemento valorizador do mundo rural, promovendo a ligação umbilical entre 

Homem, Animal e Ambiente, numa simbiose de que resulta o reforço da 

sustentabilidade e coesão agroambiental e dos ecossistemas em que se insere.

Neste sentido, importa promover um fundo autónomo que apoiando os agentes do 

sector agrícola de pequena escala acabe igualmente por contribuir também para o 

salutar desenvolvimento de todas as rubricas anteriormente apresentadas.

São Bento, 2 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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